
Indica ao sr.  Prefeito  Municipal,  a
instalação de  um ponto de entrega
do Viva Leite nas proximidades do
CRAS III, no Bairro da Vila Nova.

Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista 

A Vereadora  infra-assinada,  em conformidade  com  as  normas
regimentais, I N D I C A ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Antônio Takashi Sasada, a
instalação de  um ponto de entrega do Viva Leite nas proximidades do CRAS III, no
Bairro da Vila Nova.

JUSTIFICATIVA

 A pedido das famílias que moram nas proximidades do Cras III,
no  Bairro  da  Vila  Nova,  venho indicar  um ponto  de entrega do viva  leite  nessa
localidade. 

A entrega  do  leite  para  todos  cadastrados  do  bairro  da  Vila
Nova, se concentra num local só é para as famílias que moram próximo ao Cras III,
fica muito distante. E tendo esse ponto a mais da entrega, ajudará essas famílias,
descentralizando a entrega.

Palácio Legislativo Água Grande, 23 de março de 2022.

GRACIANE DE MADUREIRA
Vereadora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
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